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Acordo de empresa entre a Rádio e Televisão de Portugal, SA e a FE - Federação dos Engenheiros e outros - Retificação. 
 
No Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 26, de 15 de julho de 2025, encontra-se publicado o acordo de empresa 

mencionado em epígrafe, o qual enferma de inexatidão, impondo-se, por isso, a necessária correção. 
 
Assim, na página 177, onde se lê: 

 

«(...) 

ANEXO II-B 

Síntese de funções/tipo/categorias e níveis de desenvolvimento 

(...) 

Nível de 

desenvolvimento 
Descrição Formação e conhecimentos 

Técnico de plataformas  

Multimédia 

 

Nível de 

desenvolvimento I 

Realiza trabalho semi-rotineiro, sujeito a 

normas e métodos, efetuando 

nomeadamente a inserção/ atualização de 

conteúdos e a legendagem nas várias 

plataformas digitais. 

Aplica conhecimentos específicos para 

operar equipamentos e sistemas multimédia. 

Sob orientação, capta, regista, monta, trata e 

armazena conteúdos para divulgação 

multimédia. 

Curso tecnológico de design ou curso 

profissional de audiovisuais e produção dos 

media ou 12.º ano (curso geral de artes 

visuais). 

Conhecimentos de aplicações informáticas 

de tecnologia multimédia. 



114    
Número 18 

30 de setembro de 2025 

 

Técnico de plataformas  

Multimédia 

 

Nível de  

desenvolvimento II 

Executa trabalho técnico e criativo 

consubstanciado na conceção e 

desenvolvimento da imagem gráfica dos 

conteúdos multimédia. 

Possui conhecimentos técnicos para a 

criação e desenvolvimento de conteúdos 

originais nas plataformas digitais da 

empresa, tendo autonomia para estabelecer 

os links audiovisuais com vista à divulgação 

de informação interna e externa.  

Pode coordenar a atividade de trabalhadores 

de menor qualificação.  

12.º ano (curso geral de artes visuais). 

Formação técnica na área de design gráfico. 

Técnico de plataformas  

Multimédia 

 

Nível de 

desenvolvimento  

III 

Executa trabalho criativo e complexo, de 

acordo com as políticas da empresa, 

procedendo à definição da política 

multimédia a implementar e à seleção e 

gestão dos meios a utilizar. 

Possui um domínio de conhecimentos 

especializados e é responsável pela 

produção e divulgação dos conteúdos 

multimédia nas plataformas digitais da 

empresa. 

Pode coordenar os meios técnicos e equipas 

de trabalho. 

Formação superior em gestão de sistemas de 

informação e multimédia ou formação 

superior equivalente. 

(...)» 

Deve ler-se:  

 

«(...) 

ANEXO II-B 

 

Síntese de funções/tipo/categorias e níveis de desenvolvimento 

(...) 

Função tipo/ 

categoria 
Técnico de plataformas multimédia 

Área de 

conhecimento 

Sistemas de informação 

 e multimédia 

Âmbito 

funcional 

Procede ao tratamento, criação e desenvolvimento 

dos conteúdos para as plataformas digitais. 

Concebe a imagem gráfica dos vários conteúdos 

multimédia. 

Níveis de 

desenvolvimento 

ND1 

ND2 

ND3 

   

Nível de 

desenvolvimento 
Descrição Formação e conhecimentos 

Técnico de 

plataformas 

multimédia 

 

 Nível de 

desenvolvimento I 

Realiza trabalho semi-rotineiro, sujeito a 

normas e métodos, efetuando nomeadamente a 

inserção/atualização de conteúdos e a 

legendagem nas várias plataformas digitais. 

Aplica conhecimentos específicos para operar 

equipamentos e sistemas multimédia. 

Sob orientação, capta, regista, monta, trata e 

armazena conteúdos para divulgação 

multimédia. 

Curso tecnológico de design ou curso 

profissional de audiovisuais e produção dos 

media ou 12.º ano (curso geral de artes 

visuais). 

Conhecimentos de aplicações informáticas de 

tecnologia multimédia. 



30 de setembro de 2025    
Número 18 

115 

 

 

 

Técnico de 

plataformas 

multimédia  

 

Nível de 

desenvolvimento II 

Executa trabalho técnico e criativo 

consubstanciado na conceção e 

desenvolvimento da imagem gráfica dos 

conteúdos multimédia. 

Possui conhecimentos técnicos para a criação e 

desenvolvimento de conteúdos originais nas 

plataformas digitais da empresa, tendo 

autonomia para estabelecer os links 

audiovisuais com vista à divulgação de 

informação interna e externa. 

Pode coordenar a atividade de trabalhadores de 

menor qualificação. 

  

12.º ano (curso geral de artes visuais). 

Formação técnica na área de design gráfico. 

Técnico de 

plataformas 

multimédia  

 

Nível de 

desenvolvimento III 

Executa trabalho criativo e complexo, de 

acordo com as políticas da empresa, 

procedendo à definição da política multimédia a 

implementar e à seleção e gestão dos meios a 

utilizar. 

Possui um domínio de conhecimentos 

especializados e é responsável pela produção e 

divulgação dos conteúdos multimédia nas 

plataformas digitais da empresa.  

Pode coordenar os meios técnicos e equipas de 

trabalho. 

Formação superior em gestão de sistemas de 

informação e multimédia ou formação 

superior equivalente. 

(...)» 

Na página 179, onde se lê: 
 

«(...) 

ANEXO II-B 

 

Síntese de funções/tipo/categorias e níveis de desenvolvimento 

(...) 

Nível de 

desenvolvimento 
Descrição Formação e conhecimentos 

Assistente de 

operações 

 

 Nível de 

desenvolvimento 

I 

Realiza trabalho simples e rotineiro, segundo 

instruções e procedimentos definidos, com vista à 

preparação, execução, controlo e conservação de 

materiais e elementos acessórios que sirvam de apoio 

à produção e realização de programas. 

Aplica conhecimentos simples inerentes à 

movimentação, transporte, montagem, desmontagem 

e armazenamento de materiais e elementos 

acessórios que assegurem a execução dos programas. 

Pode, sob orientação, operar equipamentos 

complementares. 

Pode proceder à deteção e reparação de deficiências 

nos elementos simples de ligação dos equipamentos.  

Escolaridade mínima obrigatória e 

formação profissional adequada. 
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Assistente de 

operações  

 

Nível de 

desenvolvimento 

II 

Realiza trabalho semi-rotineiro, sujeito a normas e 

métodos, assegurando a implementação de métodos 

eficazes de apoio e controlo dos procedimentos 

determinados. 

Aplica conhecimentos específicos para executar com 

autonomia todas as tarefas de apoio às áreas de 

operação, emissão e produção. 

Pode, sob orientação, operar equipamentos. 

Pode coordenar a atividade de trabalhadores de 

menor qualificação. 

Escolaridade mínima obrigatória e 

formação profissional adequada. 

Assistente de 

operações  

 

Nível de 

desenvolvimento 

III 

Realiza trabalho variado, de acordo com planos 

definidos, consubstanciado na coordenação das 

atividades inerentes ao apoio às operações. 

Possui conhecimentos específicos para proceder à 

análise e interpretação de projetos e tem autonomia 

para coordenar e planear a atividade de outros 

trabalhadores, de forma a garantir a prestação dos 

serviços solicitados. 

Pode coordenar equipas de trabalho. 

Escolaridade mínima obrigatória e 

formação profissional adequada. 

(...)» 

Deve ler-se: 
 

«(...) 

ANEXO II-B 

 

Síntese de funções/tipo/categorias e níveis de desenvolvimento 

(...) 

Função tipo/ 

categoria 
Assistente de operações 

Área de 

conhecimento: 
Operação e sistemas 

Âmbito funcional 

Executa trabalhos de apoio às áreas de operação, 

emissão e produção de programas. 

Níveis de 

desenvolvimento 

ND1 

ND2 

ND3 

   

Nível de 

desenvolvimento 
Descrição Formação e conhecimentos 

Assistente de 

operações  

 

Nível de 

desenvolvimento       

I 

Realiza trabalho simples e rotineiro, segundo 

instruções e procedimentos definidos, com vista 

à preparação, execução, controlo e conservação 

de materiais e elementos acessórios que sirvam 

de apoio à produção e realização de programas. 

Aplica conhecimentos simples inerentes à 

movimentação, transporte, montagem, 

desmontagem e armazenamento de materiais e 

elementos acessórios que assegurem a execução 

dos programas. 

Pode, sob orientação, operar equipamentos 

complementares. 

Pode proceder à deteção e reparação de 

deficiências nos elementos simples de ligação 

dos equipamentos. 

Escolaridade mínima obrigatória e formação 

profissional adequada. 
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Assistente de 

operações  

 

Nível de 

desenvolvimento 

II 

Realiza trabalho semi-rotineiro, sujeito a normas 

e métodos, assegurando a implementação de 

métodos eficazes de apoio e controlo dos 

procedimentos determinados. 

Aplica conhecimentos específicos para executar 

com autonomia todas as tarefas de apoio às 

áreas de operação, emissão e produção. 

Pode, sob orientação, operar equipamentos. 

Pode coordenar a atividade de trabalhadores de 

menor qualificação. 

Escolaridade mínima obrigatória e formação 

profissional adequada. 

Assistente de 

operações 

 

 Nível de  

desenvolvimento  

III 

Realiza trabalho variado, de acordo com planos 

definidos, consubstanciado na coordenação das 

atividades inerentes ao apoio às operações. 

Possui conhecimentos específicos para proceder 

à análise e interpretação de projetos e tem 

autonomia para coordenar e planear a atividade 

de outros trabalhadores, de forma a garantir a 

prestação dos serviços solicitados. 

Pode coordenar equipas de trabalho. 

Escolaridade mínima obrigatória e formação 

profissional adequada. 

(...)» 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


